


PARECER PREGÃO Nº 001/2024
	INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN.	
ASSUNTO: Solicitação de parecer final do referente ao processo administrativo de pregão eletrônico para registro de preço destinado a contratação de empresa especializada em manutenção, hospedagem e atualização do sítio eletrônico (web institucional), criação de conteúdo gráfico e web designer e gerenciamento das redes sociais para atender as necessidades da câmara municipal de Jardim do Seridó/RN 

	
EMENTA: PEDIDO DE PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO PARA O PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2024. CUMPRIMENTO DAS ETAPAS ESTANDO PENDENTE A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. ATO REGULAR PARA HOMOLOGAÇÃO. APROVAÇÃO. INCISO II DO § 2º DO ARTIGO 53 DA LEI Nº 14.133/2021 
RELATÓRIO

Por despacho do Departamento de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise do Pregão Eletrônico 001/2024, que objetiva a contratação de empresa especializada em manutenção, hospedagem e atualização do sítio eletrônico (web institucional), criação de conteúdo gráfico e web designer e gerenciamento das redes sociais para atender as necessidades da câmara municipal de Jardim do Seridó/RN.
Registre-se que se trata de solicitação de parecer jurídico final do Processo Administrativo em epígrafe. 
É a síntese do necessário.
1. RELATÓRIO
A fase externa iniciou com a publicação do aviso de Edital, em 18/01/2024, no Diário Oficial das Câmaras Municipais, informando sobre a realização do Pregão Eletrônico n. 001/2024, no dia 18/01/2024, às 08h01min. 
Alguns pedidos de esclarecimentos, referente ao processo licitatório foram enviados por e-mail, dos quais todos foram devidamente respondidos pela unidade técnica.
Na sessão pública teve a abertura das propostas, onde as empresas participaram da fase competitiva de forma eletrônica, pela disputa dos itens.
[bookmark: _Hlk154653216]2. DA ANÁLISE JURÍDICA
2.1 DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS
O Exame desta assessoria se dá nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação geral legal de competência do cargo, com teor elucidativo não vinculativo da autoridade competente. 
Sinalo que a presente análise dispensa o exame do edital, em razão desta Procuradoria já ter emitido parecer relativo à minuta de tal peça processual, analisando mais detidamente os demais atos do procedimento licitatório realizados até então:
a) Autuação, protocolo e numeração; 
b) Justificativa da contratação; 
c) Especificação do objeto; 
d) Autorização da autoridade competente; 
e) Se a modalidade de licitação é compatível; 
f) Ato de designação da comissão; 
g) Edital numerado em ordem;
h) Se no preâmbulo indica a modalidade, a legislação pertinente, a forma de entrega do objeto, se consta orientações sobre o local, hora e data da entrega das propostas; 
i) Indicação do objeto e do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou a retirada dos instrumentos; 
j) Indicação das sanções para o caso de inadimplemento; 
k) Indicação das condições para participação da licitação; 
I) Indicação da forma de apresentação das propostas; 
m) Indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetro objetivos;
n) Indicação dos locais, horários e códigos de acesso para fornecimento de informações sobre a licitação aos interessados; 
o) Indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global; 
p) Indicação das condições de pagamento.
Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 
Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.
E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, onde os objetos da contratação atenderão a segurança física da Casa, e, consequentemente, a demanda interna administrativa e a demanda externa, com o atendimento ao público. 
Trata-se de um projeto de extrema importância para a melhoria das instalações e funcionamento do órgão Legislativo local.
Por se tratar de uma casa com infraestrutura bastante antiga, há uma inadequação para as necessidades atuais. A casa apresenta atualmente problemas de segurança, acessibilidade e instalações elétricas e hidráulicas obsoletas, o que compromete o ambiente de trabalho e atendimento ao público, notadamente.
A acessibilidade é uma preocupação essencial em qualquer espaço público. A reforma da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN deve garantir a acessibilidade a pessoas com deficiência, cumprindo as normas estabelecidas pela Legislação vigente. Isso inclui rampas, banheiros adaptados, elevadores, dentre outros que a referida casa atualmente não dispõe.
Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Casa Legislativa, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine:
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.
O processo possui dois volumes, devidamente encadernados com termos de abertura e encerramento, numerado e instruído adequadamente.
2.2 DA REALIZAÇÃO DO CERTAME
Aos 18 (dezoito dias) dias do mês de janeiro de 2024, às 08h01min reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio designada pela Portaria 068 de 05 de maio de 2023, para a realização do Certame Licitatório conforme consta na Ata respectiva. 
O Pregoeiro em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a Vossa Excelência, o relatório referente ao processo licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico n 001/2024, que teve como objeto a contratação de empresa para a elaboração de projetos de interiores, arquitetônicos de engenharia e fiscalização visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, cujo critério de julgamento foi do tipo Menor Preço Por Item negociado. 
Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu normalmente, com participação de várias empresas licitantes, assim como o registro de suas propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de proposta, abertura da fase de disputa de lances, com a declaração de vencedores nos itens licitados, bem com o envio e análise de documentos de habilitação pelo pregoeiro e ainda a concessão de prazo para eventuais recursos.
Pelo que restou comprovado pela análise detida do presente processo licitatório, verifica-se que o mesmo está revestido de todos os requisitos exigidos pela Lei, razão pela qual, OPINO FAVORAVELMENTE ao prosseguimento do PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024, devendo, pois, seguir os trâmites finais. 
Portanto, deve-se seguir com o trâmite pertinente, e, para tanto essa procuradoria devolve ao setor. É o parecer s.m.j.
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Descrição gerada automaticamente com confiança média]   Jardim do Seridó - RN, 15 de fevereiro de 2024.
_____________________________________
LUISIANE MORAIS DA FONSECA
Assessora Jurídica
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